
 
Indicação Nº 5316/2023
 
Processo Número: 25982/2023   |   Data do Protocolo: 29/08/2023 17:05:26
 
Autoria: Rogério Nogueira
 
Assinaturas Indicadas:
 
Ementa: Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para aquisição de utensílios domésticos à Instituição Casa

da Criança - Jesus de Nazaré, situada no Município de Indaiatuba.
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390039003300350038003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a liberação de recursos (à importância de R$ 92.800,00 – noventa e dois mil e
oitocentos reais) para aquisição de utensílios domésticos à Instituição Casa da Criança -  Jesus de
Nazaré, situada no Município de Indaiatuba.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar,  essa associação é responsável  por
fornecer atendimentos a crianças que não possuem condições básicas e auxiliar as famílias de baixa
renda;  como a instituição fornece todos os serviços essências para as crianças, são utilizados todos os
dias muitos matérias e utensílios, que ao passar do tempo vão necessitar de manutenção ou da sua
substituição como é o caso de: máquina de lavar louças, multiprocessador doméstico, liquidificador, fogão
industrial e freezer. Necessitando assim da parceria do Estado para continuar prestando um serviço de
qualidade para todas essas famílias e crianças que dependem desse serviço diariamente.  
 
 
 
É por essa razão que sugiro a liberação de recursos (à importância de R$ 92.800,00 – noventa e dois mil
e oitocentos reais) para a AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS para a Instituição Casa da
Criança - Jesus de Nazaré, no Município de INDAIATUBA. 
 
Diante  do  exposto,  solicito  a  atenção  do  Governo  do  Estado  para  que  a  presente  indicação  seja
prontamente atendida.
 
 

 
Rogério Nogueira
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